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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 2.013, DE 18 DE JUNHO DE 2025.  
(Declara facultativo o ponto de funcionários nas 
repartições públicas municipais e dá outras 
providências) 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, DECRETA: 

Artigo 1º. Fica decretado facultativo o ponto dos funcionários das 

repartições públicas municipais, no dia 20 (vinte) de junho 

(sexta-feira) do corrente exercício, em todas as unidades de 

serviços, exceto aquelas que por sua natureza de trabalho, 

desempenham serviços essenciais, imprescindíveis às 

necessidades públicas e ao bem-estar da população. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 SÃO JOAQUIM DA BARRA, 18 DE JUNHO DE 2025. 

Dr. Wagner José Schmidt 
Prefeito de São Joaquim da Barra 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS,  LICENÇAS,
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, CAPACIDADE
TÉCNICA E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E SUPORTE
TÉCNICO  ESPECIALIZADO,  PARA  A  IMPLEMENTAÇÃO  DE
SOLUÇÃO  DE  VIRTUALIZAÇÃO  HIPERCONVERGENTE,
VISANDO  A  MODERNIZAÇÃO  DA  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO (TI)  DA PREFEITURA DESTE MUNICÍPIO,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento da Pregoeira ANDRÉIA SANTOS DE OLIVEIRA
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  032/2025,  fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa RD INFORMÁTICA LTDA,  pelo valor  total  de R$
391.000,00 (Trezentos e noventa e um mil reais).

São Joaquim da Barra, 22 de maio de 2025
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
002/2025 - ARTIGO 75, III, DA LEI FEDERAL N.º

14.133/21 - PROC. ADM. Nº 1606/2025
Acato  os  pareceres  do  Departamento  Jurídico  e  da

Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso III, da
Lei  Federal  14.133/21  e  determino  a  lavratura  dos
instrumentos  contratuais  que  se  fizerem  necessários  em
favor  das  empresas:  1)  MARIA  EDUARDA  COSTA  DE
CARVALHO,  inscrita  no  CNPJ  nº  52.787.699/0001-85,
situada na Rua Minas Gerais, N°1275; Centro, na cidade de
São Joaquim da Barra - SP, no valor de R$ 1.200,00 (Mil e
duzentos  reais);  2)  53.881.957  CARLA  LIMA  ROSSI  DE
ARAÚJO, inscrita no CNPJ nº 53.881.957/0001-50, situada na
Rua Antônio Carlos Costa, N°180, na cidade de Jaboticabal -
SP, no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais); todos para
permissão  de  uso  de  espaço  público  na  instalação  de
stands na 54ª Festa da Soja no município de São Joaquim
da Barra.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 27 de maio de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
002/2025 - ARTIGO 75, III, DA LEI FEDERAL N.º

14.133/21 - PROC. ADM. Nº 1606/2025
Acato  os  pareceres  do  Departamento  Jurídico  e  da

Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso III, da
Lei  Federal  14.133/21  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual que se fizer necessário em favor da
empresa NDI BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita  no CNPJ  nº  48.076.318/0001-82,  situada na Rua
Maria Rosa da Silva nº 435, São Joaquim da Barra - SP, no
valor  de  R$  1.200,00  (Um  mil  e  duzentos  reais)  para
permissão  de  uso  de  espaço  público  na  instalação  de
stands na 54ª Festa da Soja no município de São Joaquim
da Barra.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 29 de maio de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 1689/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2025
Objeto:  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de

serviços de venda de ingressos em plataforma digital.
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

- Empresa Venda Ingresso, Serviços e Locações LTDA:
13.450,00 (treze mil, quatrocentos e cinquenta reais); CNPJ:
05.782.896/0001-21;

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 16 de junho de 2025
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2025
PROC. ADM. n.º 1330/2025

Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA

DE  ATÉ  25%  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESAS  E
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EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM
RETIRADA  E  INSTALAÇÃO  DE  BOMBAS  SUBMERSAS,
VISANDO ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO DESTE MUNICÍPIO, DE FORMA PARCELADA,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS
DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES
NO ANEXO I DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 14/JULHO/2025 – Às
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 18 de junho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2025
PROC. ADM. n.º 1351/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, COM RESERVA DE COTA

DE  ATÉ  25%  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VISANDO À EVENTUAL E
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, COM ENTREGA
PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DESTE  MUNICÍPIO,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

A realização da sessão será no dia 07/JULHO/2025 – Às
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 18 de junho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025
PROC. ADM. n.º 1681/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, COM RESERVA DE COTA

DE  ATÉ  25%  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VISANDO À EVENTUAL E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS,  COM
ENTREGA  PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)
MESES, DESTINADOS AS MANUTENÇÕES, INSTALAÇÕES E
OPERAÇÕES  DO  DEPARTAMENTO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO
DESTE  MUNICÍPIO,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES,
QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I
DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 08/JULHO/2025 – Às
0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 18 de junho de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
Rua Pará, 1841 - Bela Vista - Tel. (16) 3810-0800 - CEP 14600-000

Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br
Website: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Ofício N.º 073/2025

 São Joaquim da Barra/SP, 18 de junho de 2025.

 
Assunto: Convite/Convocação para a Audiência Pública.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, CONVIDA a
comunidade e CONVOCA os Vereadores para participarem da Audiência Pública destinada à
aprovação do Plano Plurianual - quadriênio de 2026/2029. O evento ocorrerá no dia 23 de

junho de 2025, segunda-feira, às 17:00 horas, no prédio da Câmara Municipal.

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Ricardo Borges Schmidt (MDB)

Presidente da Câmara 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
ic

ar
do

 B
or

ge
s 

Sc
hm

id
t (

32
6.

**
*.*

**
-1

0)
 e

m
 1

8/
06

/2
02

5 
16

:0
5

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

as
ao

jo
aq

ui
m

da
ba

rra
.s

p.
go

v.
br

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
61

81
54

23
85

2A
33

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação
	Autorização de Contratação Direta
	Aviso de Licitação

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação


	Poder Legislativo
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Audiência Pública



		2025-06-18T20:05:48+0000
	MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA:59851543000165 1




